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ACÓRDÃO Nº 449/2014 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC-006.652/2004-0 

2. Grupo I, Classe I – Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas) 
3. Recorrentes/Interessada:  

3.1 Recorrentes: Ubirajara do Pindaré Almeida Sousa (CPF 409.039.743-04) e Lourival da Cunha 
Souza (CPF 104.132.003-53), ex-delegados regionais do trabalho, José Henrique Rego dos Santos 
(CPF 252.117.493-91) e Valter Cezar Dias Figueiredo (CPF 224.952.663-04), ex-ordenadores de 

despesa 
3.2 Interessada: Center Kennedy-Car Peças e Serviços Ltda. (CNPJ 02.479.083/0001-79) 

4. Unidade: Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Maranhão (DRT/MA) 
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto Augusto Sherman Cavalcanti  

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
7. Unidades Técnicas: Secex/MA e Serur 

8. Advogados constituídos nos autos: Pedro Bannwart Costa (OAB/DF 26.798), José Henrique Cabral 
Coaracy (OAB/MA 912) e Maíra de Jesus Freitas Passos (OAB/MA 8.139) 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas (2003), em que se 

examinam, nesta fase, recursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão 2.602/2012 – Plenário. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 

com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 23, inciso I, 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e no art. 

281 do Regimento Interno do TCU, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1 conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por Ubirajara do Pindaré Almeida 

Sousa, Lourival da Cunha Souza, José Henrique Rego dos Santos e Valter Cezar Dias Figueiredo para, 

no mérito, dar- lhes provimento;  
9.2 tornar insubsistentes os subitens 9.5 a 9.12 do Acórdão 2.602/2012 – Plenário; 

9.3 julgar regulares as contas dos recorrentes, dando-lhes quitação plena; 
9.4 excluir a empresa Center Kennedy-Car Peças e Serviços Ltda. da relação processual; 
9.5 notificar os recorrentes e a referida empresa a respeito desta deliberação. 

 
10. Ata n° 6/2014 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 26/2/2014 – Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0449-06/14-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, 
Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho.  
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Presidente Relator 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50968825.

https://contas.tcu.gov.br/juris/ServletTcuLoginIntegrado?contextoDestino=econsulta&linkDestino=/Web/eConsulta/ConsultaPessoa/DetalhaPessoa.faces?cpfOuCnpj=1|numID=02479083000179
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